
PROJETO DE LEI No     , DE 2021 

(Do Sr. Aelton Freitas) 

 

Denomina “Rodovia Deputado Luiz 
Humberto Carneiro” o trecho da BR-365/MG 
entre o entroncamento com a BR-153/MG e 
a Anel Viário Oeste (Perímetro Urbano) na 
cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O trecho rodoviário localizado na BR-365, entre o 

entroncamento com a BR-153/MG até o entroncamento com o Anel Viário 

Oeste, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, passa a ser 

denominado “Rodovia Deputado Luiz Humberto Carneiro”.   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Natural de Uberlândia (MG), Luiz Humberto Carneiro, foi 

político e empresário rural. Pai de duas filhas, Lavínia e Bárbara Carneiro, foi 

casado com a arquiteta Sara Teodoro Miranda. 

Iniciou sua caminhada como homem público no Sindicato 

Rural de Uberlândia (1990-1998), do qual foi presidente e coordenou, em nível 

nacional, o movimento “Não Posso Plantar”.  

Foi Secretário Municipal de Agropecuária (1991-1995) e 

Secretário Municipal de Habitação (1995-1999) em Uberlândia (MG). 

Ingressou no Parlamento Estadual (ALMG) no final da 14ª 

Legislatura (1999/2002), como suplente. Foi reconduzido ao cargo de deputado 

estadual nas eleições de 2002, 2006, 2010, 2014 e 2018. *C
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Na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, 

exerceu as funções de Líder do PSDB, e Líder do Governo, nos mandatos dos 

Governadortes Aécio Neves, Antônio Anastasia, Alberto Pinto Coelho e Romeu 

Zema. 

Com forte atuação política no Triângulo Mineiro e Alto 

Paranaíba, Luiz Humberto Carneiro, por meio do seu profícuo trabalho 

realizado, garantiu a liberação de recursos para vários municípios da região, 

atendendo às áreas de Saúde, de Educação, de Segurança, de Assistência 

Social e de Infraestrutura. 

Luiz Humberto Carneiro é autor de projetos que deram 

origem a leis que melhoraram a vida das pessoas com deficiência, geraram 

empregos, ajudaram as famílias de baixa renda a reduzirem o consumo de 

energia elétrica e ofereceram melhores condições para os produtores rurais.  

Apaixonado por sua terra, Luiz Humberto Carneiro foi o 

grande idealizador e um dos principais articuladores políticos na luta pela 

integração entre os municípios do Triângulo Mineiro, tendo a humildade, o  

diálogo e a força do trabalho como suas principais características.  

A cidade de Uberlândia e todo o Triângulo Mineiro são 

gratos ao ilustre e honrado homem público que foi Luiz Humberto Carneiro,  

exercendo suas missões sempre com competência, eficiência, honestidade e 

abnegação.  

Falecido em 2021, deixa um grande legado aos que lhe 

sucedem na vida pública. 

À vista dos trabalhos prestados por Luiz Humberto 

Carneiro aos seus cidadãos, entendemos justa e oportuna à homenagem, 

dando o seu nome a esse trecho rodoviário da BR-365, razão pela qual 

solicitamos aos nobres Parlamentares o apoio para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2021. 

 

Deputado AELTON FREITAS  
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